
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.698, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013.

Retifica o artigo 1° da Lei
Municipal nO 5.165/98, que
Autoriza desafetação de área.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 1° da Lei Municipal nO5.165 de 05 de maio de 1998, que
Autoriza desafetação de área, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 2° Fica o Município autorizado a desafetar uma área de uso
comum com 2.716,00 m2 (dois mil, setecentos e dezesseis metros quadrados),
situada nesta cidade, na Vila Laranjal, anexo 01, lado ímpar da Rua Aristóteles
Marques, distante 99,00 m da esquina com a Rua Leonel Rocha, no Setor 07,
Quadra 95, Lote 11, confrontando: ao NORTE, com os terrenos 12 e 22,
medindo 56,00 m; ao SUL, com os terrenos 01 e 10, medíndo 56,00 m; a LESTE,
com a Rua Alfredo Scherer, medindo 48,50 m onde faz frente e a OESTE, com a
Rua Aristóteles Marques, medindo 48,50 m, onde também faz frente, conforme
memorial descritivo e mapa de localização que são partes integrantes desta
Lei." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2013.
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Prefeito
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